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Periodo de apuracao: 01/01/2007 a 31/12/2010
APRESENTACAO DE DOCUMENTOS EM SEDE RECURSAL.

Tendo sido os documentos apresentados na impugnagdo e apreciados pela
autoridade fiscalizadora em diligéncia, ndo ¢ cabivel que estes sejam re-
analisados em sede recursal, quando se verifique que ndo se destinam a
contrapor quaisquer fatos ou razdes posteriormente trazidas nos autos, nos
termos do art. 16, § 4°, “c”, do Decreto n® 70.235/72.

PARCELAMENTO DO DEBITO.

Compete ao Delegado da Receita Federal do Brasil analisar a regularidade do
parcelamento realizado e, em sendo o caso, determinar a extingdo dos
créditos tributarios.

RECURSO DE OFICIO. NAO CONHECIMENTO.

Nao se conhece do recurso de oficio quando este ndo atende o limite previsto
na Portaria MF n°® 03/2008.

RETROATIVIDADE BENIGNA. POSSIBILIDADE.

Tendo-se em conta a alteracdo da legislagdo que trata das multas
previdencidrias, deve-se analisar a situacdo especifica de cada caso e optar
pela penalidade que seja mais benéfica ao contribuinte.

RO Nao Conhecido € RV Provido em Parte.



  10120.005943/2010-04  2402-003.071 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício e Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 18/09/2012 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE PAGAMENTO FESURV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE FAZENDA NACIONAL RO Não Conhecido e RV Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.4 24020030712012CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
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 APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EM SEDE RECURSAL.
 Tendo sido os documentos apresentados na impugnação e apreciados pela autoridade fiscalizadora em diligência, não é cabível que estes sejam re-analisados em sede recursal, quando se verifique que não se destinam a contrapor quaisquer fatos ou razões posteriormente trazidas nos autos, nos termos do art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/72.
 PARCELAMENTO DO DÉBITO.
 Compete ao Delegado da Receita Federal do Brasil analisar a regularidade do parcelamento realizado e, em sendo o caso, determinar a extinção dos créditos tributários.
 RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece do recurso de ofício quando este não atende o limite previsto na Portaria MF nº 03/2008.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. POSSIBILIDADE.
 Tendo-se em conta a alteração da legislação que trata das multas previdenciárias, deve-se analisar a situação específica de cada caso e optar pela penalidade que seja mais benéfica ao contribuinte.
 RO Não Conhecido e RV Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para recálculo da multa nos termos do artigo 35 da Lei n° 8.212/91 vigente à época dos fatos geradores, observado o limite de 75% e não conhecer o recurso de ofício.
 
 Julio César Vieira Gomes - Presidente. 
 
 Nereu Miguel Ribeiro Domingues - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Ana Maria Bandeira, Thiago Taborda Simões, Ronaldo de Lima Macedo, Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado em 19/07/2010, decorrente do não recolhimento dos valores referentes à contribuição a cargo da empresa (cota patronal), da contribuição ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT), da contribuição incidente sobre as remunerações pagas aos contribuintes individuais e aos cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho, no período de 01/2007 a 13/2010.
A Recorrente apresentou documentos buscando demonstrar a regularidade da sua escrituração (fls. 133/1830).
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF, ao analisar o processo (fls. 1838/1840), determinou a realização de diligência para que fossem analisados os documentos trazidos pela Recorrente.
Em resposta à diligência proposta (fls. 1841/1861), a Autoridade Fiscal informou que foram abatidos os valores decorrentes das infrações justificadas pela Recorrente.
A d. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília � DF, considerando a manifestação apresentada pela Recorrente como impugnação (fls. 1864/1872), julgou o lançamento parcialmente procedente, entendendo que: (i) a Recorrente é considerada empresa para fins previdenciários; (ii) reconhece que não apresentou as informações na forma estabelecida pela Previdência e pela Receita Federal do Brasil, sob a alegação de que é uma instituição pública; (iii) o crédito tributário deve ser retificado, conforme manifestação firmada pela autoridade tributária em resposta ao pedido de diligência; e (iv) no momento do pagamento ou parcelamento do débito pela Recorrente, a multa aplicada deverá ser analisada para fins de retificação e aplicação da penalidade mais benéfica.
A Recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 1897/1983) alegando que as diferenças relativas às competências de 01/2007 a 07/2008, 01/2009 e 05/2009 a 13/2009 foram comprovadas, bem como que os valores autuados nas competências de 08/2008, 09/2008, 10/2008, 11/2008, 12/2008, 13/2008, 02/2009, 03/2009 e 04/2009, foram parcelados.
É o relatório.

 Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Relator
Recurso Voluntário
Primeiramente, cabe mencionar que o recurso voluntário atende a todos os requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.
A Recorrente alega que as diferenças relativas às competências de 01/2007 a 07/2008, 01/2009 e 05/2009 a 13/2009 foram comprovadas, devendo ser excluídas da presente autuação.
No entanto, analisando as competências compreendidas entre 01/2007 a 07/2008, 06/2009, 08/2009, 11/2009 e 12/2009, os valores dessas competências foram retificados para zero, conforme reconhecido pela DRJ (fls. 1864/1872), razão pela qual não há mais propósito em apreciá-las.
Já em relação às competências de 01/2009, 05/2009, 07/2009, 09/2009, 10/2009 e 13/2009, vale destacar que a Recorrente, em seu recurso, traz parte dos documentos que já foram apresentados por ocasião do Ofício nº 121/2010 e que também já foram considerados tanto pela autoridade fiscal quando da baixa em diligência quanto pela DRJ para a elaboração da planilha dos valores desta autuação que foram extintos, não havendo qualquer elemento contundente para contestar o saldo remanescente.
Cumpre ressaltar que, tendo sido os documentos apresentados na impugnação e apreciados pela autoridade fiscalizadora em diligência, não é cabível, em sede de recurso, que estes sejam novamente analisados, mormente quando não contrapõem quaisquer fatos ou razões posteriormente trazidas nos autos, nos termos do art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/72, in verbis:
 �Art. 16. A impugnação mencionará:
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)�
Outrossim, destaca-se que, conforme mencionado pela d. DRJ à fl. 1.868, a Recorrente não apresentou qualquer manifestação em relação ao resultado da diligência, o que demonstra que desde a apresentação dos ofícios (tidos como impugnação), a Recorrente não buscou mais contestar efetivamente o crédito tributário apurado.
Destarte, não merece provimento a alegação da Recorrente neste ponto.
Por sua vez, a Recorrente alega que parcelou os valores remanescentes, devendo ser cancelado o débito fiscal autuado.
Contudo, não cabe a este CARF analisar o eventual parcelamento do débito realizado pela Recorrente. Caso esta, de fato, tenha parcelado os tributos exigidos na presente autuação, compete ao Delegado da Receita Federal do Brasil da sua localidade realizar o encontro de contas e determinar a extinção da autuação.
Por fim, deve ser aplicado o princípio da retroatividade benigna para reduzir a multa imposta.
No caso de descumprimento de obrigação principal, a penalidade anteriormente vigente variava de acordo com a fase processual do lançamento (de 24% a 50%, no âmbito do processo administrativo fiscal), conforme a redação revogada do art. 35 da Lei nº 8.212/1991.
Com o advento da MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/09, a referida norma passou a ser regulamentada pelo art. 44, da Lei nº 9.430/96, que prevê multa de 75%.
Como se verifica no Discriminativo do Débito - DD (fls. 7/28), a fiscalização aplicou a legislação trazida pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/09, para parte dos fatos geradores autuados.
No entanto, em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 01/2007 a 11/2008 (anteriores à publicação da MP nº 449/2008, que ocorreu no D.O.U. de 04/12/2008), é mister que seja aplicada a penalidade vigente naquela época, posto que inferior ao percentual de 75% que foi utilizado integralmente neste processo administrativo.
Não obstante, em que pese a multa prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91 (antes da alteração promovida pela Lei nº 11.941/2009) ser mais benéfica na atual situação em que se encontra a presente autuação, caso esta venha a ser executada judicialmente, poderá ser reajustada para o patamar de até 100% do valor principal.
Neste caso, considerando que a multa prevista pelo art. 44 da Lei nº 9.430/96 limita-se ao percentual de 75% do valor principal, deve esta ser aplicada caso a multa prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91 (antes da alteração promovida pela Lei nº 11.941/2009) supere o seu patamar.

Recurso de Ofício
Analisando os valores que foram abatidos por ocasião da retificação da autuação quando da baixa em diligência, do confronto do saldo remanescente (fl. 1892) com o que foi autuado (fl. 02), verifica-se que o montante não alcança a quantia de um milhão de reais, conforme previsto pela Portaria MF nº 03/2008, motivo pelo qual não conheço deste recurso.
Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para que, em atenção ao princípio da retroatividade benigna, seja realizado o recálculo da multa aplicada nas competências de 01/2007 a 11/2008, nos termos da fundamentação supra, bem como pelo NÃO-CONHECIMENTO do recurso de ofício.
É o voto.
Nereu Miguel Ribeiro Domingues

 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntario para
recalculo da multa nos termos do artigo 35 da Lei n° 8.212/91 vigente a época dos fatos
geradores, observado o limite de 75% e ndo conhecer o recurso de oficio.

Julio César Vieira Gomes - Presidente.

Nereu Miguel Ribeiro Domingues - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Ana Maria Bandeira, Thiago Taborda Simdes,
Ronaldo de Lima Macedo, Lourengo Ferreira do Prado.
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Relatorio

Trata-se de auto de infragdo lavrado em 19/07/2010, decorrente do nao
recolhimento dos valores referentes a contribuigdo a cargo da empresa (cota patronal), da
contribuicdo ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT), da contribuicao
wcidente sobre as remuneragdes pagas aos contribuintes individuais e aos cooperados por
intermédio de cooperativa de trabalho, no periodo de 01/2007 a 13/2010.

A Recorrente apresentou documentos buscando demonstrar a regularidade da
sua escrituracao (fls. 133/1830).

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia/DF, ao
analisar o processo (fls. 1838/1840), determinou a realizagao de diligéncia para que fossem
analisados os documentos trazidos pela Recorrente.

Em resposta a diligéncia proposta (fls. 1841/1861), a Autoridade Fiscal
informou que foram abatidos os valores decorrentes das infragdes justificadas pela Recorrente.

A d. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasilia — DF,
considerando a manifestagdo apresentada pela Recorrente como impugnacao (fls. 1864/1872),
julgou o lancamento parcialmente procedente, entendendo que: (i) a Recorrente ¢ considerada
empresa para fins previdencidrios; (ii) reconhece que ndo apresentou as informagdes na forma
estabelecida pela Previdéncia e pela Receita Federal do Brasil, sob a alegagdo de que ¢ uma
instituicao publica; (iii) o crédito tributario deve ser retificado, conforme manifestacdo firmada
pela autoridade tributaria em resposta ao pedido de diligéncia; e (iv) no momento do
pagamento ou parcelamento do débito pela Recorrente, a multa aplicada devera ser analisada
para fins de retificagdo e aplicagdao da penalidade mais benéfica.

A Recorrente interpds recurso voluntario (fls. 1897/1983) alegando que as
diferencas relativas as competéncias de 01/2007 a 07/2008, 01/2009 e 05/2009 a 13/2009
foram comprovadas, bem como que os valores autuados nas competéncias de 08/2008,
09/2008, 10/2008, 11/2008, 12/2008, 13/2008, 02/2009, 03/2009 e 04/2009, foram parcelados.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Relator
Recurso Voluntario

Primeiramente, cabe mencionar que o recurso voluntario atende a todos os
requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.

A Recorrente alega que as diferengas relativas as competéncias de 01/2007 a
07/2008, 01/2009 e 05/2009 a 13/2009 foram comprovadas, devendo ser excluidas da presente
autua¢lo.

No entanto, analisando as competéncias compreendidas entre 01/2007 a
07/2008, 06/2009, 08/2009, 11/2009 e 12/2009, os valores dessas competéncias foram
retificados para zero, conforme reconhecido pela DRJ (fls. 1864/1872), razdo pela qual ndo ha
mais proposito em aprecia-las.

J& em relacdo as competéncias de 01/2009, 05/2009, 07/2009, 09/2009,
10/2009 e 13/2009, vale destacar que a Recorrente, em seu recurso, traz parte dos documentos
que j& foram apresentados por ocasido do Oficio n° 121/2010 e que também ja foram
considerados tanto pela autoridade fiscal quando da baixa em diligéncia quanto pela DRJ para
a elaboracdo da planilha dos valores desta autuagdao que foram extintos, ndo havendo qualquer
elemento contundente para contestar o saldo remanescente.

Cumpre ressaltar que, tendo sido os documentos apresentados na impugnagao
e apreciados pela autoridade fiscalizadora em diligéncia, nao € cabivel, em sede de recurso, que
estes sejam novamente analisados, mormente quando ndo contrapdem quaisquer fatos ou
razdes posteriormente trazidas nos autos, nos termos do art. 16, § 4°, “c”, do Decreto n°
70.235/72, in verbis:

“Art. 16. A impugnagdo mencionarad:
§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: (Incluido pela Lei n®9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de forca maior;(Incluido pela Lei n° 9.532, de
1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n°
9.532, de 1997)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas aos
autos. (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)”

Outrossim, destaca-se que, conforme mencionado pela d. DRJ a fl. 1.868, a
Recorrente ndo apresentou qualquer manifestacdo em relagdo ao resultado da diligéncia, o que
demonstra que desde a apresentacao dos oficios (tidos como impugnacdo), a Recorrente nao
buscou mais contestar efetivamente o crédito tributario apurado.

Destarte, ndo merece provimento a alegacao da Recorrente neste ponto.

Por sua vez, a Recorrente alega que parcelou os valores remanescentes,
devendo ser cancelado o débito fiscal autuado.
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Contudo, ndo cabe a este CARF analisar o eventual parcelamento do débito
realizado pela Recorrente. Caso esta, de fato, tenha parcelado os tributos exigidos na presente
autuacdo, compete ao Delegado da Receita Federal do Brasil da sua localidade realizar o
encontro de contas e determinar a extingao da autuacao.

Por fim, deve ser aplicado o principio da retroatividade benigna para reduzir
a multa imposta.

No caso de descumprimento de obrigacdo principal, a penalidade
interiormente vigente variava de acordo com a fase processual do lancamento (de 24% a 50%,
no Ambito do processo administrativo fiscal), conforme a redacdo revogada do art. 35 da Lei n°
8212/1991".

Com o advento da MP n° 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/09, a
referida norma passou a ser regulamentada pelo art. 44, da Lei n° 9.430/96%, que prevé multa de
75%.

Como se verifica no Discriminativo do Débito - DD (fls. 7/28), a fiscalizagdo
aplicou a legislacdo trazida pela MP n° 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/09, para parte
dos fatos geradores autuados.

No entanto, em relacdo aos fatos geradores ocorridos no periodo de 01/2007 a
11/2008 (anteriores a publicacdo da MP n° 449/2008, que ocorreu no D.O.U. de 04/12/2008), ¢
mister que seja aplicada a penalidade vigente naquela época, posto que inferior ao percentual
de 75% que foi utilizado integralmente neste processo administrativo.

Nao obstante, em que pese a multa prevista no art. 35 da Lei n° 8.212/91
(antes da alteragdo promovida pela Lei n° 11.941/2009) ser mais benéfica na atual situagdo em
que se encontra a presente autuacdo, caso esta venha a ser executada judicialmente, podera ser
reajustada para o patamar de até 100% do valor principal.

Neste caso, considerando que a multa prevista pelo art. 44 da Lei n® 9.430/96
limita-se ao percentual de 75% do valor principal, deve esta ser aplicada caso a multa prevista
no art. 35 da Lei n® 8.212/91 (antes da alteracdo promovida pela Lei n® 11.941/2009) supere o
seu patamar.

! “Art. 35. Sobre as contribuicbes sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidird multa de mora,
que néo podera ser relevada, nos seguintes termos: (...)

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagéo fiscal de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagao;

b) trinta por cento, apés o décimo quinto dia do recebimento da notificagdo;

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos
tempestivos, até quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social -
CRPS;

d) cinqiienta por cento, apés o décimo quinto dia da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social - CRPS, enquanto nédo inscrito em Divida Ativa; (...)”

* Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Redagio dada pela Lei n°
11.488, de 15 de junho de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de
falta’de pagamento ou récolhimento, de falta’de declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n°
11488 ~de 15:de’junho de2007)



Recurso de Oficio

Analisando os valores que foram abatidos por ocasido da retificacdo da
autuagdo quando da baixa em diligéncia, do confronto do saldo remanescente (fl. 1892) com o
que foi autuado (fl. 02), verifica-se que o montante ndo alcanga a quantia de um milhdo de
reais, conforme previsto pela Portaria MF n° 03/2008, motivo pelo qual ndo conheco deste
recurso.

Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso voluntario,
para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para que, em atengdo ao principio da
retroatividade benigna, seja realizado o recélculo da multa aplicada nas competéncias de
01/2007 a 11/2008, nos termos da fundamentagio supra, bem como pelo NAO-
CONHECIMENTO do recurso de oficio.

E 0 voto.

Nereu Miguel Ribeiro Domingues



